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Cassilândia-MS, 23 de Novembro de 2022.
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 064/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 425/2022.
JOSÉ LOURENÇO BRAGA LÍRIA MARIN, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições, acolhendo o parecer da Assessoria e
Consultoria Técnica-Jurídica Do Município, com base no disposto no Inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de
1993, e suas alterações, DECIDE:
RATIFICAR e HOMOLOGAR, processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2022, contratação direta da empresa, contratação
direta da empresa, EFICAZ COMÉRCIO EIRELI, mediante Dispensa de Licitação para aquisição de 1 (um) aparelho de ventilação
não invasivo (VNI), automático, com umidificador e máscara da empresa, conforme laudo médico anexo, no valor de R$ 4.900,00
(quatro mil e novecentos reais).
Os autos estão com vista franqueada aos interessados para os efeitos do disposto no § 4º do artigo 109.
JOSÉ LOURENÇO BRAGA LÍRIA MARIN
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
{GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE}

TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 002/2022.
2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 012/2022 – PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2022,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, E A EMPRESA, J A TENORIO.
Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (24/11/2022), de um lado, o MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA –
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.342.920/0001-86, com
sede administrativa localizada na Rua Domingos de Souza França, nº 720, Centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor, VALDECY PEREIRA DA COSTA, Brasileiro, Casado, Construtor Civil, Portador
da cédula de identidade Nº 439853 SEJSP/MS e do CPF. 542.375.131-49, residente à Rua Fenelon Ancelmo, Nº 165, Vila
Pernambuco, Município de Cassilândia-MS, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa, J A TENORIO, Pessoa Jurídica
de Direito Interno Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 37.876.805/0001-03, estabelecida na Rua: Jose Belarmino Rodrigues, N°
740, Laranjeiras I, na cidade de Cassilândia-MS, neste ato representado pelo o Senhor, JOSE ADEMILSON TENORIO, brasileiro,
casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 532187-SSP/MT, e do CPF nº 384.725.031-00, residente e domiciliado à Rua: Jose
Belarmino Rodrigues, N° 740, Laranjeiras I, na cidade de Cassilândia-MS, doravante denominado CONTRATADA, celebram entre si o
presente TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO ao 1° (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato Original, nos termos do artigo 65 da
Lei Federal nº 8.666/1993, conforme as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto retificar o Item 2.1 da Cláusula Segunda do 1° Termo Aditivo permanecendo
inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Original.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO:
2.1. Retifica-se os termos da Cláusula Segunda, Item 2.1 que passa a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:
3.1. Mediante este TERMO ADITIVO, fica ratificado o 1° Termo Aditivo no valor de R$ 73.710,00 (setenta três mil, setecentos
dez reais), será pago 02 (duas) parcelas mensais no valor de R$ 31.142,50 (trinta um mil, cento quarenta dois reais e cinquenta
centavos), valor referente ao restante das parcelas vigente ao contrato mencionado.
3.2. O valor do Contrato Original de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passa para o valor global de R$ 373.710,00 (trezentos
setenta três mil, setecentos dez reais).
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS:
4.1 As despesas decorrentes da execução de que trata o objeto deste TERMO ADITIVO, mediante a emissão de Nota de
Empenho Ordinário, está a cargo da seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUS
ULA

QUINT
A – DA
VINCU

LAÇÃO:
5.1. O presente TERMO ADITIVO passa a integrar o Contrato Original, sendo que as partes sujeitam-se às normas da Lei nº
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações supervenientes.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO:
6.1. O extrato do presente TERMO ADITIVO será publicado, no Diário Oficial do Município, nos termos do parágrafo único do
artigo 61 da Lei no 8.666/93.
CLÁUSULA SETIMA – DA RATIFICAÇÃO:
7.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse TERMO ADITIVO, as quais
permanecem como boas e valiosas, tal como se encontram redigidas.

30 SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
30.10.1 SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
04.122.0038-2-008 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. MUNICIPAIS
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
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E por estarem assim justos e conformes assinam o presente TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito e na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Cassilândia-MS, 24 de Novembro de 2022.
VALDECY PEREIRA DA COSTA JOSE ADEMILSON TENORIO
PREFEITO MUNICIPAL JÁ TENORIO
(CONTRATANTE) (CONTRATADA)
______________________________________________________________________________________________
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 2022.
TERMO DE CREDENCIAMENTO - Nº001/2022 – CHAMADA PÚBLICA N° 003/2020.
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
CONTRATADO – CLÍNICA MÉDICA QUEIROZ E CARDOSO LTDA.
DOTAÇÃO:
50. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA.
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
10.301.0008.2.074 AÇÕES EMERGENCIAIS DA SAÚDE NO COMBATE À COVID -19.
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, fica prorrogado o Contrato Original de 21/11/2022 a 21/12/2022, o valor total deste aditivo
será de R$ 7.824,10 (sete mil, oitocentos vinte quatro reais e dez centavos), que será paga em 01 (uma) parcela mensal, o valor
global do contrato de R$ 78.241,00 (setenta oito mil, duzentos quarenta um reais), passa para o valor global de R$ 86.065,10 (oitenta
seis mil, sessenta cinco reais e dez centavos).
Data – 21/11/2022.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 2022.
TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 018/2022 – CHAMADA PUBLICA N° 008/2022.
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CONTRATADO – CLÍNICA MÉDICA NSC LTDA
OBJETO: Mediante este TERMO DE RESCISÃO, fica encerrado o Termo de Credenciamento com a empresa CLÍNICA MÉDICA NSC
LTDA, a partir da data de 25/10/2022.
Data – 25/11/2022.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO 2022.
CONTRATO Nº 002/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2021.
CONTRATANTE – MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CONTRATADO – CARLOS LISBOA GAUTO EIRELI
OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, fica alterada a razão social da empresa CARLOS LISBOA GAUTO EIRELI que passará a
ser CLG SERVIÇO DE COLETA E LIMPEZA LTDA.
Data – 24/11/2022.
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2022 RETIFICADO.
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA-MS, TORNA PÚBLICO, para conhecimento das licitantes e de quem a mais interessar possa, que a
licitação a ser realizada no dia 02/12/2022, em sua sede administrativa, sito na Rua Domingos de Souza França, nº 720, centro, nesta
cidade de Cassilândia, na modalidade pregão presencial n° 082/2022 Retificado – contratação de empresa especializada para
varrição/sarjeta de vias públicas/limpeza de sarjeta e meio fio, capina manual e raspagem, pinturas de meio-fio, serviços de limpeza
de bueiros, serviços de limpeza corretiva e serviços relacionados à manutenção e limpeza de vias e logradouros públicos, conforme
especificação contida no termo de referência, neste edital e seus anexos, para atender às necessidades do município de
cassilândia/ms pelo período de 12 (doze) meses.- fica no presente ato, REVOGADA, em todos os seus termos, conforme decisão
circunstanciada inserta no processo licitatório.

Cassilândia-MS, 25 de Novembro de 2022.

VALDECY PEREIRA DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
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